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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 096/18-0s

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREsslDo: Sendas Distribuidora S/4.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNcrA: Av. Ephigênio Salles, no 2045, Aleixo, Manaus-
AM,

CNPJ/CPF: 06.057.22310363-62 INSCRTÇÀoEsrrot,rl-: 05.398.827-2

Forr: (92) 99131-14í1 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3217 PRocESSo Ne: 0284.2017N2

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Efluente Doméstico.

Loc,lr-rzrçÃo DA ArrvrDADE: Av. Ephigênio Salles, no 2045, Aleixo, nas coordenas
geog ráficas: 03'5'24,408'S e 59" 59' 27,492"W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento da Estaçâo de Tratamento de Esgoto
Doméstico/Sanitário, para uso exclusivo do "ASSAI Atacadista", com capacidade de
28,80 m3/dia.

PorE\crÀLPoluroon/DrcRÀDADoR:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcErÇl: 02 Axos.

Atenção:
. Estr lice[çr é compostr de 09 rcstriçÕer e/ou cotrdições coDitlntes no verso, cüjo nío

cumprimetrto/rtetrdiméDto sujcitsrá 8 sus irvslidaçlo e/ou rs penrlidodes previstes em normrs.
. Esta licenç8 não comprovr ncm 3ubstitui o documento dc propricdadc, dc posse ou de domílio do imóvel.
. Estâ licençr deve pcrmaneccr nl localização da atividade c cxposte dc formâ visÍvel (frentc e veNo).

Manaus-AM, 23 XoY m

Rosa Ma Oliveira Geissler Juliano Marcos Va nte de Souza
Di Técnica Diretor Pre nte

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 096/T&05

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só teÉ validade quando
publicada Dirírio Ofrcial do Estado, periódico regional local ou local. de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação dg Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
. mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, ü Lei n".3.785 de 24 de

julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo a". 0284.2017 N 2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

6. Apresentar semestralmente o certificado de destinação final do resíduo (lodo)
proveniente da manutenção da ETE, por empresa cadastrada neste IPAAM.

7. Executar o monitoramento bimestral e apresentar semestralmente as anrâlises fisico-
químicas e bacteriológicas do efluentes, coletadas na entrada e saída da ETE, realizadas
por laboratório credenciado neste IPAAM, de acordo com a legislação vigente
(Resolução CONAMA n" 430/201 l) com parecer conclusivo sobre os resultados. Todas
as aruálises devem estar acompanhadas de Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART ou equivalente, de profissionaUempresa habilitado (a) e credenciado (a) néste
IPAAM.

8. Enüar Plano de Manutenção/Limpeza periódica da E.T.E, em 30 dias, para cada etapa
do tratamento, acompanhado de fotos datadas e georreferenciado, da realização das

Manutenções/Limpezas.
9. Realizar em 30 dias, substituição do gradeamento existente, e enviar Relatório

Fotognífico, datado e georreferenciado a este OEMAI §


